
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADORA LÍVIA CONCEIÇÃO DIAS DA SILVA - MDB

MOÇÃO: 25/2026

A Câmara Municipal de Rio Brilhante, por intermédio da Vereadora Lívia Conceição Dias
da Silva, vem respeitosamente apresentar esta Moção de Aplausos aos garis de nosso
município, em reconhecimento à passagem do seu dia, comemorado em 16 de maio, e
pelos relevantes serviços prestados à população.

 

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos tem como objetivo reconhecer e valorizar o trabalho
indispensável realizado pelos garis de nosso município.

Os garis exercem uma das funções mais essenciais para o bem-estar coletivo, atuando
diariamente com dedicação, responsabilidade e compromisso para manter uma cidade
limpa, organizada e saudável. São verdadeiros agentes de cuidado com a cidade e com as
pessoas. Mesmo diante de jornadas cansativas, das adversidades climáticas, muitas vezes
invisibilizados, desempenham seu trabalho com dignidade, esforço, humildade, coragem e
dedicaão, contribuindo diretamente para a saúde pública, preservação ambiental e
qualidade de vida da população.

O trabalho desses profissionais vai além da limpeza urbana: representa cuidado, respeito
com a comunidade e amor pela cidade. Por isso merecem reconhecimento, respeito e
gratidão pelo papel fundamental que exercem em nossa rotina.

Celebrar o Dia do Gari, em 16 de maio, é reconhecer que nenhuma cidade funciona sem o
empenho desses trabalhadores que, com dignidade e coragem, ajudam a construir um
ambiente mais limpo, humano e acolhedor para todos.

Assim, esta homenagem representa o agradecimento e a admiração de toda a comunidade
a esses profissionais essenciais, que diariamente contribuem para o desenvolvimento e
bem-estar de nossa cidade.

Sala das Sessões, 12/05/2026 - 11:46:34
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